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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O PL 5.636/2023 “altera a legislação trabalhista e previdenciária 

para dispor sobre a concessão de plano de custeio de serviços veterinários 

pelo empregador”. A proposição “visa a promover uma harmonização entre os 

interesses das empresas, o bem-estar de seus funcionários e seus animais de 

estimação. Ele oferece benefícios significativos sem sobrecarregar as 

empresas financeiramente, ao mesmo tempo em que reforça o compromisso 

com a qualidade de vida dos colaboradores e a responsabilidade 

socioambiental”. 

O projeto tramita em regime ordinário e está sujeito à apreciação 

conclusiva pelas comissões, tendo sido distribuído às Comissões de 

Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família; de Trabalho; 

de Finanças e Tributação; e, de Constituição e Justiça e de Cidadania, nessa 

ordem. 

Na Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, 

Adolescência e Família, o PL 5.636/2023 foi aprovado com substitutivo. Na 

Comissão de Trabalho, o projeto foi aprovado, nos termos do substitutivo 

adotado pela Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, 

Adolescência e Família. Cabe à Comissão de Finanças e Tributação 

manifestar-se quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária 

e quanto ao mérito. Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas. 

2. ANÁLISE 

Da análise do projeto e do substitutivo adotado na Comissão de 

Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, observa-se 

que as proposições contemplam matéria de caráter essencialmente normativo, 

não acarretando repercussão imediata direta ou indireta na receita ou na 

despesa da União. Ainda que se argumente que as proposições possam 

demandar algum tipo de dispêndio por parte do Governo Federal, elas não 

atribuem dados objetivos para a execução, cabendo ao Poder Executivo tão 



 

 

somente adotar iniciativas adequadas à sua capacidade de comprometimento 

orçamentário e financeiro. Sendo assim, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do 

Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições que 

importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública estão 

sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há. 

4. RESUMO 

Não há implicação financeira ou orçamentária da matéria em 

aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de 

Lei 5.636, de 2023, e do substitutivo adotado na Comissão de Previdência, 

Assistência Social, Infância, Adolescência e Família. 

Brasília-DF, 25 de março de 2025. 
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CONSULTOR DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA  

 

 


